
 
 

 

NOVOS ÓRGÃOS SOCIAIS DA ANIPLA PARA O TRIÉNIO 2010/2012 
 
Dia 23 de Março realizou-se a Assembleia Geral da ANIPLA – Associação Nacional da Indústria 
para a Protecção das Plantas, para eleição dos novos Órgãos Sociais da Associação para o 
triénio 2010/2012. 
A lista, proposta pela Direcção, obteve a aprovação unânime entre todas as empresas 
associadas e tem a seguinte composição:  
 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 
Presidente       - Agroquisa, Agroquímicos, S.A. representada por Margarida Salgueiro 

1º Secretário -  Nufarm Portugal, Lda, representada por José Ruivo 

 
DIRECÇÃO 

Presidente       -  Bayer Cropcience, Lda, representada por João Correia  

Secretário -  BASF Española, S.A., representada por Manuel Coelho 

Tesoureiro Syngenta Crop Protection, Lda, representada por André Pozza 

Vogais            -  Sapec Agro, S.A., representada por José Maria Rodrigues Lopes 

Sipcam Quimagro, Lda., representada por Fernando Aniceto 

 

CONSELHO FISCAL 
Presidente -  Selectis  S.A., representada por João Pestana 

Vogais  -  Makhteshim Agan Portugal, Lda, representada por Isabel Boleto 

   Dow Agrosciences Ibérica, S.A. representada por Mário Vietto 

 

 

TRIÉNIO 2010/2012 

 

A nova Direcção, eleita por um período de 3 anos, está fortemente empenhada em concretizar 

os grandes objectivos definidos no plano de acção da Associação, assim como fazer face aos 

desafios que se avizinham para o triénio 2010/2012.  

Os grandes objectivos passam por um aprofundar dos relacionamentos com as organizações de 

agricultores, intensificar o diálogo com os serviços oficiais, continuar o forte envolvimento na 

temática do uso sustentável, também através do Projecto “Cultivar a segurança”', consolidar o 

trabalho de recolha de embalagens vazias, através da actividade da Sigeru, e consolidar a 

representatividade da Anipla com a adesão de novos associados.  

As grandes alterações legislativas com impacto directo na Agricultura Portuguesa que estão em 

preparação ou implementação, como sejam a próxima revisão da Política Agrícola Comum, a 

transposição da Directiva-128/2009 sobre a utilização sustentada de pesticidas e o novo 

regulamento (CE) 1107/2009 relativo à colocação de produtos fitofarmacêuticos no mercado, vão 

exigir o foco da Indústria para o próximo triénio.  


